
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

MOÇÃO N°  62 /12 
                                              DE APELO. 

 
“Manifesta apelo ao Senhor Prefeito 
Municipal – EXMO. SR. Mário 
Celso Heins e aos órgãos 
competentes quanto à limpeza e 
construção de calçada na Área 
Publica localizada entre a Rua 
Lorena, Rua Sorocaba e Rua 
Santos no bairro Cidade Nova II”. 
 
 

Considerando-se que, o local mencionado acima é de 
grande fluxo de veículos e pedestres que utilizam o mesmo para acesso 
ao bairro adjacente e Avenida Santa Bárbara;  

 
Considerando-se que nos dias de chuva o local fica intransitável a 

passagem de pedestre, devido à falta de calçada e com isso correm riscos de acidentes 
devido à movimentação da via; 

 
Considerando-se que no referido local o mato está muito alto causando 

transtorno aos munícipes que residem próximo ao local em questão;  
Considerando-se que, no local não possui calçamento, além de ter 

guias danificadas, o que favorece o acumulo de lixos e restos de construção civil e local 
está com mato alto, os munícipes próximo ao local solicitou deste vereador a 
intermediações junto ao Prefeito Municipal a execução de melhorias no bairro; 

 
Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma regimental, 

Moção de Apelo, nos seguintes termos enunciada: 
 

“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste manifesta apelo ao 
Senhor Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins e aos órgãos competentes quanto 
limpeza do local e à construção de calçada na Área Publica localizada entre a Rua 
Lorena, Rua Sorocaba e Rua Santos no bairro Cidade Nova II”. 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves” em 01 de Março de 2012. 
                                                     
 
 
 

LAERTE ANTONIO DA SILVA 
-vereador- 


